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 PÚBLICA 

 
Petrobras paga juros das debêntures da 7ª emissão 
— 
Rio de Janeiro, 13 de março de 2026 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que realizará o 
pagamento de juros, em 16 de março de 2026, aos detentores das 1ª e 2ª séries da 7ª emissão de 
debêntures simples não conversíveis em ações, da espécie quirografária, emitidas em 15 de agosto de 
2019, através do Banco Bradesco S.A., banco liquidante das debêntures, conforme tabela abaixo. 
 
Tipo 1ª Série 2ª Série 
Preço unitário (R$)  25,31942017   27,40921085  

Quantidade de debêntures 1.522.030 1.478.670 

 
O valor total bruto a ser pago em 16 de março de 2026 é de R$ 79.066.094,90. 
 
Cabe informar que a companhia detém, em tesouraria, 7.309 debêntures da 1ª série. 
 
Há incidência de imposto de renda na fonte referente a investimentos financeiros de renda fixa, sobre o 
montante a ser pago aos debenturistas, aplicando-se a alíquota relativa à situação fiscal individual do 
beneficiário, com exceção daquele que comprovar, de modo inequívoco, o seu direito à dispensa de 
retenção na forma da lei. 


